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 I - Atos do Poder Executivo  

EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2015 
 
REF: Pregão Presencial n.º 39/2015. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa 
jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua 
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir 
Valério, e a empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A, 
inscrita no CNPJ sob n° 04.368.865/0001-66, com sede na 
Rua José Izidoro Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 - 
BAIRRO: Mossunguê, Curitiba/PR, neste ato representada 
por seu procurador, Sr. Rafael Massiero Kaminski. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de internet banda larga. 
 
VALOR: R$ 1.462,38 (um mil, quatrocentos e sessenta e 
dois reais e trinta e oito centavos), mensais, tota lizando 
R$ 17.548,56, (dezessete mil, quinhentos e quarenta  e 
oito reais e cinqüenta e seis centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura do contrato, ou seja, até 
30/08/2016. 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde. 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Angelita Oliveira Martins 
Pereira, OAB/PR 48857. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 31/08/2015.  
ERRATA DO EXTRATO DO 8º ADITIVO AO CONTRATO 

N.º 049/2013 
 
Verificamos erro de digitação no extrato do 8º aditivo ao 
contrato n.º 049/2013 de empreitada de obra, publicado no 
Jornal a Cidade Regional de Cornélio Procópio-PR, em 
data de 15 de julho de 2015, edição nº 1108 e no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara, em 
data de 14 de julho de 2015, edição n° 551:  
 
Onde se lê:  
PRAZO DE VIGÊNCIA: Mais 60 (sessenta) dias, ou seja, 
até 26/08/2015. 
PRAZO DE EXECUÇÃO : Mais 60 (sessenta) dias, ou seja, 
até 26/08/2015. 
 
Leia-se:  
PRAZO DE VIGÊNCIA: Mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou 
seja, até 26/08/2015. 

PRAZO DE EXECUÇÃO : Mais 45 (quarenta e cinco) dias, 
ou seja, até 26/08/2015. 

EXTRATO 9° TERMO DE ADITIVO  
 

Referente ao Contrato nº 049/2013 de Empreitada de Obra. 
REF.: Tomada de Preços Nº 002/2013. 
 
PARTES:  Município de  Nova Santa Bárbara, pessoa 
jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua 
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representada 
pelo Senhor Prefeito Municipal Claudemir Valério,  portador 
da cédula de identidade R.G. n° 4.039.382-0 SSP/PR, CPF 
nº 563.691.409-10 e a empresa CONSTRUTORA L.F.T. 
LTDA – EPP,  pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Joaquim Teixeira Leite, nº 248, Jardim Itamaraty, 
CEP: 86061-300, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.200.790/0001-72, neste ato 
representado por seu representante legal, Sr. Luiz 
Fernando Fagundes de Toledo . 
 
OBJETO:  Construção de reservatório em concreto armado 
de 800.000 litros, destinado ao abastecimento de água no 
município de Nova Santa Bárbara e atendendo ao TC/PAC 
0736/2011. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Mais 23 (vinte e três) dias, ou seja, 
até 17/09/2015. 
PRAZO DE EXECUÇÃO : Mais 23 (vinte e três) dias, ou 
seja, até 17/09/2015. 
 
RECURSOS: FUNASA - TC/PAC 0736/2011. 
 
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria de Obras, do 
Trabalho e Geração de Emprego. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Angelita Oliveira Martins 
Pereira, OAB-PR n° 48857. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 
26/08/2015. 

TERMO DE CANCELAMENTO DO LOTE 64 DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 37/2015 

 
Ref: Pregão Eletrônico N.° 17/2015  

 
 O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA , com 
personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.561.080/0001-60, com sede na Rua 
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa 
Bárbara – Paraná, CEP – 86250-000, representada neste 
ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério , RG n° 
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-
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10 e a empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.816.696/0001-54, com endereço à Rua Franco Grilo, 374 
Fundos - CEP: 84045-320 - Bairro: Colonia Dona Luiza, 
Ponta Grossa/PR, neste ato representada pelo Sr. 
Fernando Parucker da Silva Júnior , inscrito no CPF sob 
nº. 006.538.939-57, RG n° 3.804.296, celebram o presente 
instrumento de Termo de Cancelamento do lote 064  da 
Ata de Registro de Preços n° 037/2015, em decorrência do 
Pregão Eletrônico N.° 17/2015, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Considerando a alegação da empresa PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 02.816.696/0001-54, fica cancelado 
a partir desta data, o registro de preços efetuado através da 
Ata de Registro de Preços n° 037/2015, do lote 064 - 
CEFALEXINA 500 MG. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Para firmeza e validade, o presente Termo de Cancelamento 
foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, será assinado pelo Órgão 
Gerenciador, representado pelo Sr. Prefeito Municipal e o 
representante da Detentora da Ata.  

 
Nova Santa Bárbara, 31 de agosto de 2015. 

 
Claudemir Valério  
Prefeito Municipal 

 
Fernando Parucker da Silva Júnior 

Representante da empresa Pontamed Farmacêutica Ltda 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
ATO Nº 5391/2015 

 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a Lei Municipal nº 766/2015 e 771/2015, bem como Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 
DIÁRIA(S), como segue: 
Servidor: Antonio Fabiano Menezes dos Santos 
Cargo: Motorista 
Secretaria/De
partamento: 

Saúde 

Dia(s) de 
Afastamento: 

01 Um 

Quantidade 
de Diárias: 

01 (Uma) 

Valor (R$): R$200,00 (Duzentos Reais) 
Destino: Curitiba 
Objetivo da 
Viagem: 

Levar os pacientes: 
Jorge Augusto Martins Correa da Exaltação: 
Consulta Médica especializada, no dia 24/08/2015,  
sendo que o atendimento será no Hospital de Clínicas  
de Curitiba/PR.  
Osnei de Freitas: Consulta Médica especializada com Pneumologista, no dia 

Hospital Evangélico de Curitiba/PR. 
  

Data do 
Pagamento: 

24/08/2015 

Nº Ato 
Administrativo: 

5391/2015 

 

Gabinete do Prefeito, Nova Santa Bárbara, 24 de Agosto de 2015. 
 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

  I - Atos do Poder Legislativo  

   Não há publicações para a presente data. 
 

III – Publicidade  

   Não há publicações para a presente data. 
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